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 SUPERINTENDÊNCIA  

PORTARIA-SEI Nº 336, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 81 – EBSERH, 

de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº18, de 27 de janeiro de 2015, consoante a delegação de 

competência de que trata a Portaria n º 08/2019 – EBSERH, de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;   

CONSIDERANDO, o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria 

Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 28 de 

junho de 2018,  

Resolve:  

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 

42/2022, o presente instrumento tem por objeto a aquisição por Comodato, o seguinte bem: SELADORA 

AUTOMÁTICA TIPO ESTEIRA, com especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Edital, sendo contratada a empresa – AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

05.818.423/0001-37. 

I. Gestor do Contrato: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular WILAMES RAMALHO DE LUCENA 223xxxx 

 THAIS HELEN COSTA VIEIRA  223xxxx 

II. Fiscal Técnico: 

 NOME Matrícula SIAPE 

Titular ANA CECÍLIA SÁ FERNANDES  313xxxx 

 RAFAEL CAVALCANTE CONTRERAS 198xxxx 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 

de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico 

e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
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II. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

III. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

IV. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 

juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

 Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico 

e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

III. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que 

acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 

procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 

da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, vistando os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 

dos prazos estabelecidos; 

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os documentos 

necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 

Cláusula Contratual; 

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 

como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 

Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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IX. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da autoridade 

demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

II. Emitir as certidões; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma estabelecida 

na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que 

venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 

contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual; 

Art. 5º A presente portaria-SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá ser 

publicada no Boletim de Serviço EBSERH/HUOL. 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

PORTARIA-SEI Nº 337, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Iniciar o processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Governança e Estratégia, 

vinculada à Superintendência do Hospital Universitário Onofre Lopes.  

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria SEI nº 333, 

de 17 de Outubro de 2022 publicada no Boletim de Serviço nº 317, de 17 de Outubro de 2022. 

Art.  3º Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 

EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em 



7 

Nº 318, terça-feira, 18 de outubro de 2022 

 

 

 

Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração 

do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao 

cargo ou função exercida na EBSERH. 

Art.  4º Para nomeação nas funções gratificadas e cargos comissionados nas unidades hospitalares integrantes   

da   Rede   EBSERH   devem   ser   observados   os   seguintes   requisitos   mínimos obrigatórios, conforme 

art. 4, da Norma Operacional SEI nº 02/2022/DGP/EBSERH: 

I. Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento 

efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

II. Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diárias de 8 horas); 

III. Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima 

acumulada de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício na função pretendida, em 

caso de nomeação para funções gratificadas; 

IV. Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;  

V. Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão de 

decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92. 

VI. Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

VII. Para a função gratificada de Setor de Governança e Estratégia, os candidatos devem possuir a 

seguinte formação acadêmica:  

a) Graduação em qualquer área do conhecimento; e 

b) Pós-graduação (MBA, Especialização, Mestrado ou Doutorado) em Administração, Gestão Pública, 

Gestão Hospitalar, Gestão de Hospitais Universitários no SUS, Governança Corporativa, Administração 

Hospitalar, Gestão Estratégica, Gerenciamento de Projetos, Gestão de Processos ou Excelência Operacional;  

c) os candidatos devem possuir a experiência profissional mínima de 4 (quatro) anos em pelo menos uma 

das seguintes áreas: gestão estratégica; planejamento; governança corporativa; Experiência profissional 

mínima de 4 (quatro) anos como gestor (ocupante de função gerencial nos setores público e/ou privado – chefe, 

gerente, coordenador, supervisor, diretor ou correlatos) ou como gerente de projetos. 

VIII. Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na 

administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano;  
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Art. 5º. Somente será aceita a participação o candidato que não estiver em gozo de licenças superiores a 

15(quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Coletivo de 

Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias.   

Art. 6º.  As fases do processo seletivo a serem conduzidas pela Comissão de Seleção são, conforme art. 10, § 

1º, da Norma Operacional SEI nº 02/2022/DGP/EBSERH: 

1º Fase: Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 

2º Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório. 

Art.  7º  As  inscrições  para  o  processo  seletivo  de  que  trata  esta  Portaria  devem  ser realizadas no período 

de 19/10/2022 a 25/10/2022 – 07 (sete) dias corridos – partir da divulgação desta Portaria,  devendo  os  

interessados  encaminharem,  obrigatoriamente,  para  o  endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br; 

I -Ficha de inscrição (Anexo II da Norma SEI nº 2/2022 -DGP/EBSERH – disponível em 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-

informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1). 

II -Currículo lattes do candidato, com documentação comprobatória de experiência profissional, capacitações 

e pós-graduações, conforme Art. 12 da Norma SEI nº 2/2022 -DGP/EBSERH. 

Art.  8º Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra instuição pública, é necessário incluir a 

manifestação de anuência da superintendência da Unidade Hospitalar ou do gestor máximo da instuição 

pública para movimentação temporária. Este documento de anuência deve ser apresentado no ato de inscrição. 

Art. 9º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 

3 (três) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico disponível. A decisão emitida 

em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

Art. 10º  É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das decisões. 

Art. 11º Aplica-se a esse processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas na Norma SEI nº 

2/2022 -DGP/EBSERH. 

Art. 12º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

 

PORTARIA-SEI Nº 340, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

mailto:selecao.huol@ebserh.gov.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1
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no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Iniciar o processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e 

Segurança de Tecnologia da Informação, do Setor Gestão de Processos e Tecnologia da Informação, junto à 

Superintendência. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria-SEI nº 334, 

de 17 de outubro de 2022 publicada no Boletim de Serviço nº 317 de 17/10/2022.  

Art.  3º Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 

EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em 

Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração 

do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao 

cargo ou função exercida na EBSERH. 

Art.  4º Para nomeação nas funções gratificadas e cargos comissionados nas unidades hospitalares integrantes   

da   Rede   EBSERH   devem   ser   observados   os   seguintes   requisitos   mínimos obrigatórios, conforme 

art. 4, da Norma Operacional SEI nº 02/2022/DGP/EBSERH: 

I. Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento 

efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

II. Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diárias de 8 horas); 

III. Formação superior completa ou nível técnico com experiência mínima de três anos na área de atuação; 

IV. Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima acumulada 

de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício na função pretendida, em caso de 

nomeação para funções gratificadas; 

V. Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;  

VI. Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão de decisão 

do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92. 

Art. 5º. Somente será aceita a participação o candidato que não estiver em gozo de licenças superiores a 

15(quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Coletivo de 

Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias.   

 Art. 6º.  As fases do processo seletivo a serem conduzidas pela Comissão de Seleção são, conforme art. 10, § 

1º, da Norma Operacional SEI nº 02/2022/DGP/EBSERH: 
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1º Fase: Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório; 

2º Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório. 

Art.  7º  As  inscrições  para  o  processo  seletivo  de  que  trata  esta  Portaria  devem  ser realizadas no período 

de 19/10/2022 a 25/10/2022 – 07 (sete) dias corridos – partir da divulgação desta Portaria,  devendo  os  

interessados  encaminharem,  obrigatoriamente,  para  o  endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br: 

I -Ficha de inscrição (Anexo II da Norma SEI nº 2/2022 -DGP/EBSERH – disponível em 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-

informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1). 

II -Currículo lattes do candidato, com documentação comprobatória de experiência profissional, capacitações 

e pós-graduações, conforme Art. 12 da Norma SEI nº 2/2022 -DGP/EBSERH. 

Art.  8º Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra instuição pública, é necessário incluir a 

manifestação de anuência da superintendência da Unidade Hospitalar ou do gestor máximo da instuição 

pública para movimentação temporária. Este documento de anuência deve ser apresentado no ato de inscrição. 

Art. 9º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 

3 (três) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico disponível. A decisão emitida 

em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

Art. 10º  É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das decisões. 

Art. 11º Aplica-se a esse processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas na Norma SEI nº 

2/2022 -DGP/EBSERH. 

Art. 12º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua assinatura 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 
 
 

PORTARIA-SEI Nº 341, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Iniciar o processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento, Gestão de 

Riscos e Controles Internos, vinculada ao Setor de Governança e Estratégia, junto à  Superintendência do 

Hospital Universitário Onofre Lopes.  

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria SEI nº 332, 

mailto:selecao.huol@ebserh.gov.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1
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de 17 de Outubro de 2022 publicada no Boletim de Serviço nº 317, de 17 de Outubro de 2022. 

Art.  3º Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 

EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em 

Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração 

do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao 

cargo ou função exercida na EBSERH. 

Art.  4º Para nomeação nas funções gratificadas e cargos comissionados nas unidades hospitalares integrantes   

da   Rede   EBSERH   devem   ser   observados   os   seguintes   requisitos   mínimos obrigatórios, conforme 

art. 4, da Norma Operacional SEI nº 02/2022/DGP/EBSERH: 

IX. Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento 

efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

 

 

X. Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diárias de 8 horas); 

XI. Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima acumulada 

de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício na função pretendida, em caso de 

nomeação para funções gratificadas; 

XII. Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;  

XIII. Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão de decisão 

do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92. 

XIV. Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH. 

XV. Para a função de Chefe da Unidade de Planejamento, Gestão de Riscos e Controles Internos, os 

candidatos devem possuir a seguinte formação acadêmica:  

d) Graduação em qualquer área do conhecimento; e 

e) Pós-graduação (MBA, Especialização, Mestrado ou Doutorado) em  Administração,  Gestão Pública,   

Gestão   Hospitalar,   Gestão   de   Hospitais   Universitários   no   SUS,   Governança Corporativa,   

Administração  Hospitalar,  Gestão   Estratégica,  Gerenciamento   de   Projetos, Gestão de Processos ou 

Excelência Operacional;  

f) Experiência   profissional   como   coordenador   de   planejamento   estratégico/plano   diretor 

estratégico OU participante de comitê/comissão/grupo de trabalho responsável pela condução de planejamento 
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estratégico/plano diretor estratégico;e 

g) Experiência profissional mínima de 2(dois) anos como gestor (ocupante de função gerencial nos  

setores  público  e/ou  privado –chefe,  gerente,  coordenador,  supervisor, diretor  ou correlatos) ou como 

gerente de projetos. 

Art. 5º. Somente será aceita a participação o candidato que não estiver em gozo de licenças superiores a 

15(quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Coletivo de 

Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias.   

 Art. 6º.  As fases do processo seletivo a serem conduzidas pela Comissão de Seleção são, conforme art. 10, § 

1º, da Norma Operacional SEI nº 02/2022/DGP/EBSERH: 

1º Fase: Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 

2º Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório. 

Art.  7º  As  inscrições  para  o  processo  seletivo  de  que  trata  esta  Portaria  devem  ser realizadas no período 

de 19/10/2022 a 25/10/2022 – 07 (sete) dias corridos – partir da divulgação desta Portaria,  devendo  os  

interessados  encaminharem,  obrigatoriamente,  para  o  endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br; 

I -Ficha de inscrição (Anexo II da Norma SEI nº 2/2022 -DGP/EBSERH – disponível em 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-

informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1). 

II -Currículo lattes do candidato, com documentação comprobatória de experiência profissional, capacitações 

e pós-graduações, conforme Art. 12 da Norma SEI nº 2/2022 -DGP/EBSERH. 

Art.  8º Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra instuição pública, é necessário incluir a 

manifestação de anuência da superintendência da Unidade Hospitalar ou do gestor máximo da instuição 

pública para movimentação temporária. Este documento de anuência deve ser apresentado no ato de inscrição. 

Art. 9º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 

3 (três) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico disponível. A decisão emitida 

em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

Art. 10º  É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das decisões. 

Art. 11º Aplica-se a esse processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas na Norma SEI nº 

2/2022 -DGP/EBSERH. 

Art. 12º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua assinatura 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 

mailto:selecao.huol@ebserh.gov.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1
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PORTARIA-SEI Nº 342, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e considerando o §1º do art. 10 da Norma – SEI nº 

2/2022/DGP-EBSERH, resolve:  

Art. 1º Iniciar o processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e 

Inteligência de Dados, do Setor Gestão de Processos e Tecnologia da Informação, junto à Superintendência. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, conforme Portaria-SEI nº 330, 

de 17 de outubro de 2022 publicada no Boletim de Serviço nº 317 de 17/10/2022.  

Art.  3º Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede 

EBSERH ou servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em 

Comissão ou Função Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração 

do cargo ou emprego de origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao 

cargo ou função exercida na EBSERH. 

Art.  4º Para nomeação nas funções gratificadas e cargos comissionados nas unidades hospitalares integrantes   

da   Rede   EBSERH   devem   ser   observados   os   seguintes   requisitos   mínimos obrigatórios, conforme 

art. 4, da Norma Operacional SEI nº 02/2022/DGP/EBSERH: 

I. Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento 

efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas; 

II. Disponibilidade para dedicação integral (no mínimo 40 horas semanais e jornada diárias de 8 horas); 

III. Formação superior completa ou nível técnico com experiência mínima de três anos na área de atuação; 

IV. Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima acumulada 

de 40 (quarenta) horas, a serem comprovados até a data de exercício na função pretendida, em caso de 

nomeação para funções gratificadas; 

V. Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;  

VI. Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão de decisão 

do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92. 
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Art. 5º. Somente será aceita a participação o candidato que não estiver em gozo de licenças superiores a 

15(quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Coletivo de 

Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias.   

Art. 6º.  As fases do processo seletivo a serem conduzidas pela Comissão de Seleção são, conforme art. 10, § 

1º, da Norma Operacional SEI nº 02/2022/DGP/EBSERH: 

1º Fase: Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório; 

2º Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório. 

Art.  7º  As  inscrições  para  o  processo  seletivo  de  que  trata  esta  Portaria  devem  ser realizadas no período 

de 19/10/2022 a 25/10/2022 – 07 (sete) dias corridos – partir da divulgação desta Portaria,  devendo  os  

interessados  encaminharem,  obrigatoriamente,  para  o  endereço eletrônico selecao.huol@ebserh.gov.br: 

I -Ficha de inscrição (Anexo II da Norma SEI nº 2/2022 -DGP/EBSERH – disponível em 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-

informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1). 

II -Currículo lattes do candidato, com documentação comprobatória de experiência profissional, capacitações 

e pós-graduações, conforme Art. 12 da Norma SEI nº 2/2022 -DGP/EBSERH. 

Art.  8º Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra instuição pública, é necessário incluir a 

manifestação de anuência da superintendência da Unidade Hospitalar ou do gestor máximo da instuição 

pública para movimentação temporária. Este documento de anuência deve ser apresentado no ato de inscrição. 

Art. 9º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 

3 (três) dias, para cada etapa, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico disponível. A decisão emitida 

em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível. 

Art. 10º  É de exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento da publicação das decisões. 

Art. 11º Aplica-se a esse processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas na Norma SEI nº 

2/2022 -DGP/EBSERH. 

Art. 12º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data de sua assinatura 

Stenio Gomes da Silveira 

Superintendente 
 
 

 
 
 
 
 
 

mailto:selecao.huol@ebserh.gov.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/huol-ufrn/acesso-a-informacao/servidores/concursos-e-selecoes-1/selecao-de-funcao-gratificada-e-cargos-comissionados-1
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 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

PORTARIA-SEI Nº 69, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Onofre Lopes, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria SEI nº 166 -Ebserh, 

de 28 de setembro de 2020, publicada no Boletim nº 912, de 29 de setembro de 2020 e consoante o disposto 

no art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar Kênia Sayonara Freire de Paiva, matrícula SIAPE nº 234****, ocupante do cargo efetivo de 

Assistente Administrativo, lotado no Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, filial da Ebserh, para atuar como COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação 

Preliminar visando à apuração de responsabilidade do fato considerado irregular descrito no Processo nº 

23526.016455/2022-37, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação desta portaria, prorrogáveis por igual 

período, para a conclusão dos trabalhos da comissária. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

Mauro Hiroshi Horie 

Gerente Administrativo 
 
 

PORTARIA-SEI Nº 70, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de Materiais de Limpeza e Produtos de Higienização, com comodato 

de diluidores, em cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Danilo Duarte de Moura, SIAPE 217**** - Coordenador(a) - Representante do Setor de Suprimentos;  

II - Kaliane Hingride Dantas, SIAPE 236**** - Representante do Setor de Hotelaria Hospitalar; 

III - José Laurindo da Silva Neto, SIAPE 222*** - Representante do Setor de Hotelaria Hospitalar; 

 IV - Uruguai Freire de Morais, SIAPE 216**** - Representante do Setor de Suprimentos. 

Art. 3º Compete à EPC: 
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I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 80 (oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete ao coodenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 
 

PORTARIA-SEI Nº 71, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 
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Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de insumos para unitarizadora OPUS 30, em cumprimento ao disposto 

no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Danilo Duarte de Moura, SIAPE 217**** - Coordenador(a) - Representante do Setor de Suprimentos; 

II - Giuliana Patrícia Gomes da Silva, SIAPE 220**** - Representante da Unidade de Dispensação 

Farmacêutica; 

 III - Tânia Maria Pereira de Paiva Veríssimo, SIAPE 120**** - Representante do Setor de Suprimentos; 

IV - Rosenildo Ângelo da Silva, SIAPE 217**** - Representante do Setor de Suprimentos.  

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 80 (oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete ao(a) coodenador(a) da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às 
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prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 

PORTARIA-SEI Nº 72, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de Material Químico para atender a demanda do Laboratório de Análises 

Clínicas, do Laboratório de Anatomia Patológica e do Serviço de Farmacotécnica (Parte II), em cumprimento 

ao disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 

2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Ewerton Pereira do Nascimento, SIAPE 220**** - Coordenador(a) - Representante da Unidade de 

Compras; 

 II - Leirylane de Souza Pereira Goes, SIAPE 314**** - Representante da Unidade de Compras. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

 IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 



19 

Nº 318, terça-feira, 18 de outubro de 2022 

 

 

 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 80 (oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete ao coodenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 

PORTARIA-SEI Nº 73, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de material reagente químico para realização de Teste do Suor, com 

eventual necessidade de comodato (Parte II), em cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Ewerton Pereira do Nascimento, SIAPE 220**** - Coordenador(a) - Representante da Unidade de 

Compras; II - Leirylane de Souza Pereira Goes, SIAPE 314**** - Representante da Unidade de Compras; 

III - Ana Cecília Sá Fernandes, SIAPE 313**** - Representante do Setor de Engenharia Clínica. Art. 3º 

Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
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III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

 IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 80 (oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete ao coodenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 

PORTARIA-SEI Nº 74, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de medicamentos antissépticos, em cumprimento ao disposto no art. 

26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 
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Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Cristiane da Fonseca Andrade, SIAPE 303**** - Coordenadora da EPC - Representante da 

Unidade de Compras; 

II- Ewerton Pereira do Nascimento, SIAPE 220**** - Representante da Unidade de Compras.  

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

 IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 

de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 

que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete a coodenadora da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 
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PORTARIA-SEI Nº 75, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de medicamentos quimioterápicos e adjuvantes terapêuticos, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 

de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Cristiane da Fonseca Andrade, SIAPE 303**** - Coordenador(a) - Representante da Unidade de 

Compras; 

 II - Ewerton Pereira do Nascimento, SIAPE 220**** - Representante da Unidade de Compras. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

 IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
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previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete a coodenadora da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 

PORTARIA-SEI Nº 76, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), nutrições 

parenterais, diluentes e outros (Parte II), em cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Cristiane da Fonseca Andrade, SIAPE 303**** - Coordenador(a) - Representante da Unidade de 

Compras; 

 II - Ewerton Pereira do Nascimento, SIAPE 220**** - Representante da Unidade de Compras. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

 IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 
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conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete a coodenadora da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 

PORTARIA-SEI Nº 77, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de Material Médico-hospitalar para suturas cirúrgicas manuais e 

mecânicas, e outros materiais de uso cirúrgico geral (Parte II), em cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Leirylane de Souza Pereira Goes, SIAPE 314**** - Coordenador(a) - Representante da Unidade de 

Compras; 

 II - Ewerton Pereira do Nascimento, SIAPE 220**** - Representante da Unidade de Compras. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  
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II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

 IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete a coodenadora da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 

PORTARIA-SEI Nº 78, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de Material Laboratorial para utilização na Unidade de Laboratório de 



26 

Nº 318, terça-feira, 18 de outubro de 2022 

 

 

 

Análises Clínicas (Parte II), em cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Ewerton Pereira do Nascimento, SIAPE 220**** - Coordenador(a) - Representante da Unidade de 

Compras.  

II - Leirylane de Souza Pereira Goes, SIAPE 314**** - Representante da Unidade de Compras; 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB;  

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete ao coodenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 
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Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 

PORTARIA-SEI Nº 79, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de Material Médico-Hospitalar para terapia renal (hemodiálise) (Parte 

II), em cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Leirylane de Souza Pereira Goes, SIAPE 314**** - Coordenador(a) - Representante da Unidade de 

Compras;  

II - Ewerton Pereira do Nascimento, SIAPE 220**** - Representante da Unidade de Compras. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

 II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

 IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
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Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete a coodenadora da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 

 

PORTARIA-SEI Nº 80, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de teclado para computador, mouse para computador, webcam, headset, 

e fita rotuladora, em cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Eduardo Melo De Lacerda, SIAPE 227**** - Coordenador(a) - Representante do Setor de Gestão de 

Processos e Tecnologia da informação; 

II - Kairon Ramon Sabino De Paiva, SIAPE 221**** - Representante do Setor de Gestão de Processos e 

Tecnologia da informação; 

III - Wagner Tomaz dos Santos Barros, SIAPE 158**** - Representante da Unidade de Websaude; 

 IV - Antônio Nunes Filho, SIAPE 222**** - Representante da Unidade de Licitações. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP;  

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
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III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 80 (oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete ao coodenador da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 

 

PORTARIA-SEI Nº 81, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 

A Gerente Administrativa Substituta do Hospital Universitário Onofre Lopes (Huol), filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela 

Portaria nº 98, de 19 de março de 2021, publicada no no Boletim nº 246, de 22 de março de 2021 e consoante 

o disposto no Art. 4º, inciso XXII, da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir EPC para Aquisição de Material Médico-Hospitalar de uso geral (punção, perfusão, cateteres, 

equipos, espirometria e outros), com comodato de equipamento, em cumprimento ao disposto no art. 26, § 3º, 

do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, de 28 de abril de 2022. 
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Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I - Leirylane de Souza Pereira Goes, SIAPE 314**** - Coordenador(a) - Representante da Unidade de 

Compras;  

II - Ewerton Pereira do Nascimento, SIAPE 220**** - Representante da Unidade de Compras; 

III - Rafael Cavalcanti Contreras, SIAPE 198**** - Representante do Setor de Engenharia Clínica.  

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

 IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 

conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio 

técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 

deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 80 (oitenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar 

previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do Huol-UFRN. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, § 2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, 

compete a coodenadora da EPC coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 
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Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Suzana Tereza Araújo de Medeiros Campos  

Gerente Administrativa Substituta 


